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DISPÕE SOBRE HOMENAGEM AO CENTENÁRIO DO MAESTRO 
"JOÃO EVANGELISTA".

0 senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o lorenense Maestro Joao Evange — 
lista completará seu Centenário de Nascimento a 27 de dezembro 
de 1989;

Considerando que o Maestro Joao Evangelista foi ci 
dadão de vida exemplar e chefe de familia numerosa e responsá
vel ;

Considerando que o referido maestro foi compositor 
de numerosas músicas e autor de hinos de muitas de nossas esco 
I a s ;

Considerando que o Maestro Joao Evangelista foi re 
gente da Corporação Musical "Mamede de Campos", por quase um 
quarto de século;

Considerando que o grande lorenense foi um dos fun 
dadores do Conservatório Musical de Lorena e seu Diretor duran 
te toda a exlstencia daquele estabelecimento;

Considerando que cabe aos poderes públicos reveren 
ciar a memória de todos os que enalteceram esta cidade e muni- 
c ípio,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - A Prefeitura Municipal de Lorena comemorará festi
vamente o Centenário do Maestro João Evangelista.

Artigo 29 - Para organizar e dirigir as festividades, fica no
meada a seguinte Comissão:

PRESIDENTE: Virginia Maria Thimóteo Villela 
MEMBROS: Adolpho de Andrade Prado

Sonla Nogueira Cardoso da Silva 
Olga Alves Jannuzzelli
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N2 2.785/89)

correrão a conta de dotaçao orçamentaria consigna
da no orçamento em vigor.

cação, revogadas as disposições em contrário.

07 de novejnPro de 1989.

ARTHUR BALEERINI
inicipal =
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